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ATA DA REUNIÃO N O 23

DO CONSELHO MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

 – CONSELHO DA CIDADE –

MANDATO 2016/2019

ORDINÁRIA

Joinville, 4 de julho de 2018

No quarto dia do mês de julho de dois mil e dezoito, às dezenove horas, no Plenarinho da Câmara
de  Vereadores  de  Joinville,  à  Avenida  Hermann  August  Lepper,  1.100,  Bairro  Saguaçu,  em
Joinville, Santa Catarina, em atendimento à convocação do Presidente do Conselho da Cidade,
Álvaro  Cauduro  de  Oliveira,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  os  integrantes  do  Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2016-2019, reuniram-
se em caráter ordinário para tratar da seguinte ordem do dia: 1) Leitura do Edital de Convocação;
2) Aprovação da ata da reunião anterior;  3)  Status do processo de Revisão do Plano Diretor de
Desenvolvimento  Sustentável  de  Joinville;   4)  Discussão  e  votação  do  parecer  da  Câmara
Comunitária  Setorial  de  Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído  sobre  o  Projeto  de
alteração  da  Lei  de  Ordenamento  Territorial  referente  aos  Setores  de  Várzeas  –  SE-05;  5)
Discussão e votação do parecer da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente
Natural  e  Construído  sobre o Anteprojeto  de lei  com a segunda fase de “errata da  LOT”;  6)
Discussão e votação do parecer da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente
Natural e Construído sobre a Emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 11/2018, referente à
Área Urbana de Proteção Ambiental - AUPA (Cota 40);  7)  Discussão e votação do parecer da
Câmara  Comunitária  Setorial  de  Mobilidade  Urbana  sobre  o  Projeto  de  Lei  Complementar
23/2018, referente a vagas de guarda de veículos e pátio  de carga e descarga;  8)  Assuntos
Gerais.  Ao  dar  início  à  reunião,  o  Presidente  Álvaro  Cauduro  agradeceu  a  presença  dos
conselheiros, convidou o conselheiro e Secretário de Planejamento Urbano e Desenvolvimento
Sustentável,  Danilo  Pedro  Conti  para  tomar  lugar  à  mesa,  e  solicitou  a  leitura  do  Edital  de
Convocação, o que foi feito. Em seguida, o Presidente submeteu à Plenária a aprovação da ata da
última reunião do Conselho da Cidade, realizada em caráter ordinário no dia seis de junho deste
ano. A ata foi aprovada por unanimidade, sem ressalvas. Ato contínuo, o Presidente convidou a
senhora Rafaela Rodrigues, Gerente da Unidade de Cidade Humana e Inteligente da Secretaria
de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável,  Sepud, para apresentar o status do
processo  de  Revisão  do  Plano  Diretor  de  Desenvolvimento  Sustentável  de  Joinville.  A
apresentação utilizada por Rafaela consta no Anexo III desta ata.  Rafaela ressaltou que todos os
temas serão discutidos em todas as oficinas, e é muito importante que os conselheiros participem
e ajudem a divulgar esses eventos, pois é dessa forma que se dará a participação popular.  Após
a apresentação, o Presidente Álvaro pediu para registrar em ata seu reconhecimento do que a
Sepud  vem  realizando.  Ele  parabenizou  o  trabalho  do  Secretário  Danilo,  da  Coordenadora
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Rafaela  e  de  toda  sua  equipe,  que  está  fazendo  um  trabalho  extremamente  sério  e  muito
competente  e  é  visível  o  comprometimento  do  grupo,  disse  ele.   O  Presidente  também
parabenizou o conselheiro Jony Roberto Kellner  pelo seu empenho e dedicação, pois tem se
destacado muito no envolvimento com o processo de revisão do Plano Diretor, tendo participado
de  várias  oficinas,  e  agradeceu  também  ao  conselheiro  Sérgio  Duprat  por  também  estar
comprometido com o sucesso desse trabalho. O Presidente também pediu para deixar registrado
seu agradecimento pelo trabalho da Câmara de Qualificação do Ambiente Natural e Construído,
que num curto período analisou vários projetos,  e projetos  grandes,  em várias reuniões.  Em
seguida,  Cauduro  convidou  o  geógrafo  Marcos  Alexandre  Polzin,  Gerente  da  Unidade  de
Pesquisa e Georreferenciamento da Sepud, para fazer a apresentação de cada um dos setores de
várzeas que o projeto de lei está alterando e deixar claro o motivo da alteração. A apresentação
utilizada consta no Anexo IV desta ata.  Logo após essa apresentação técnica,   o  Presidente
solicitou ao conselheiro Sérgio José Brugnago, Vice-Coordenador da Câmara Comunitária Setorial
de  Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído,  que  apresentasse  o  parecer  da  câmara
referente aos Setores de Várzeas – SE-05, para ser apreciado e votado item a item. Deixamos a
seguir  registrado  os  resultados  dessas  votações:  1)  Primeira  área:  Setor  especial  do  Rio
Cachoeira (Região do Guanabara). A Câmara de Qualificação havia aprovado a alteração dessa
área por maioria, com um voto contrário. Em votação, com dois votos contrários, também por
maioria, a Plenária aprovou o parecer da Câmara, sendo favorável à alteração do zoneamento
dessa área no projeto de lei. 2) Segunda área: Setor especial do Rio Itaum (Rua Florianópolis). A
Câmara  de  Qualificação  havia  aprovado  a  alteração  dessa  área por  unanimidade,  com uma
abstenção.  Em votação,  por  unanimidade,  a  Plenária  aprovou  o  parecer  da  Câmara,  sendo
favorável à alteração do zoneamento dessa área no projeto de lei.  3) Terceira área: Setor especial
do  Rio  Bupeva.  A  Câmara  de  Qualificação  havia  aprovado  a  alteração  dessa  área  por
unanimidade. Em votação, também por unanimidade, a Plenária aprovou o parecer da Câmara,
sendo favorável à alteração do zoneamento dessa área no projeto de lei.  4) Quarta área: Setor
especial do Rio Cachoeira na região do Boa Vista (Comasa). A Câmara de Qualificação havia
aprovado a alteração dessa área por unanimidade.  Em votação,  também por  unanimidade,  a
Plenária aprovou o parecer da Câmara, sendo favorável à alteração do zoneamento dessa área
no projeto de lei. 5) Quinta área: Setor especial do Rio Iririú (próximo ao aeroporto). A Câmara de
Qualificação havia aprovado a alteração dessa área por unanimidade. Em votação, também por
unanimidade,  a  Plenária  aprovou  o  parecer  da  Câmara,  sendo  favorável  à  alteração  do
zoneamento dessa área no projeto de lei.  6) Sexta área: Setor especial Iririú  II, próximo à Rua
Maria  Casagrande.  A Câmara  de  Qualificação  havia  aprovado  a  alteração  dessa  área  por
unanimidade. Em votação, também por unanimidade, a Plenária aprovou o parecer da Câmara,
sendo favorável à alteração do zoneamento dessa área no projeto de lei.  7) Sétima área: Setor
especial Iririú III (manguezal). A Câmara de Qualificação havia aprovado a alteração dessa área
por  unanimidade.  Em  votação,  também  por  unanimidade,  a  Plenária  aprovou  o  parecer  da
Câmara, sendo favorável à alteração do zoneamento dessa área no projeto de lei. 8) Oitava área:
Setor especial da Lagoa do Varador. A Câmara de Qualificação havia aprovado a alteração dessa
área por unanimidade. Em votação, também por unanimidade, a Plenária aprovou o parecer da
Câmara, sendo favorável à alteração do zoneamento dessa área no projeto de lei. 9) Nona área:
Setor especial do Rio Velho (Adhemar Garcia e Ulysses Guimarães).  A Câmara de Qualificação
havia aprovado a alteração dessa área por unanimidade. Em votação, também por unanimidade,
a Plenária aprovou o parecer da Câmara, sendo favorável à alteração do zoneamento dessa área
no projeto de lei. 10) Décima área: Espinheiro I – área à direita da Rua Prefeito Baltazar Buschle.
A Câmara de Qualificação havia rejeitado a alteração dessa área,  com dois votos a favor  da
proposta e onze votos contrários. Em votação, por unanimidade, a Plenária aprovou o parecer da
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Câmara, sendo contrária à alteração do zoneamento dessa área no projeto de lei e sugerindo a
sua rejeição.  11) Décima primeira área: Setor Especial do Paranaguamirim, próximo à rua Rio do
Morro, na divisa com Araquari. A Câmara de Qualificação havia rejeitado a alteração dessa área,
com dois votos a favor da proposta,  dez votos contrários e uma abstenção. Em votação, por
unanimidade,  a  Plenária  aprovou  o  parecer  da  Câmara,  sendo  contrária  à  alteração  do
zoneamento  dessa  área  no  projeto  de  lei  da  forma  como  foi  redigido,  e  sugerindo  a  sua
adequação, de forma que o limite da área a ser alterada se estenda até o curso d´água, conforme
figura no Anexo da ata de número quatorze da Câmara, que consta no Anexo VII desta ata.  Assim
sendo, a Plenária do Conselho da Cidade manifestou-se favorável às alterações de zoneamento
propostas  pela  Secretaria  de  Planejamento  Urbano  e  Desenvolvimento  Sustentável,  com  as
ressalvas de que a décima área não seja alterada e que se faça a adequação do limite da décima
primeira área. Os Anexos V, VI e VII desta ata apresentam na íntegra as atas das reuniões da
Câmara de Qualificação do Ambiente Natural e Construído sobre o tema de várzeas (reuniões
onze, doze e quatorze, realizadas nos dias vinte e cinco de maio, cinco e vinte e seis de junho,
respectivamente). Dando continuidade aos trabalhos, o Presidente passou ao item seis da ordem
do dia, referente à Emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 11/2018, referente à Área Urbana
de  Proteção Ambiental  -  AUPA (Cota  40).  O  Presidente  esclareceu que se  trata  de  tema já
analisado pelo Conselho da Cidade, e que está retornando ao Conselho para análise da emenda
do Vereador James Schroeder. Assim sendo, o Vice-Coordenador Sérgio Brugnago leu o parecer
da  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído  sobre  o
assunto, conforme o Anexo VII desta ata, linhas cinquenta e cinco a sessenta e nove. Cauduro
explicou que o projeto que altera o uso das áreas mineradas que eram Cota 40 e deixaram de ser
já  passou pelo Conselho da Cidade, foi  amplamente discutido “e nós já aprovamos”,  disse o
Presidente,  deixando claro  que não está  em discussão aquele  projeto,  que  é  razoavelmente
polêmico. O Presidente foi enfático ao dizer que o que se está votando agora é apenas e tão
somente a emenda, que propõe um valor a estilo de outorga onerosa pela alteração de uso a ser
cobrado dos proprietários dessas áreas,  caso venham a fazer a urbanização dessas áreas. A
proposta do Vereador foi  aprovada na Câmara de Vereadores com apenas um voto contrário,
informou o Presidente, ao deixar a palavra livre para manifestação dos conselheiros. Como não
houve manifestações,  o Presidente passou à votação do parecer.  Em votação,  o  parecer  da
Câmara de Qualificação foi aprovado por unanimidade. Assim sendo, a Subemenda Aditiva nº
1/2018 à Emenda Aditiva nº 3/2018 ao Projeto de Lei Complementar nº 11/2018, referente à Área
Urbana de Proteção Ambiental - AUPA (Cota 40) foi aprovada pela Plenária do Conselho Municipal
de  Desenvolvimento  Sustentável,  “Conselho  da Cidade”,  Mandato  2016-2019.  Em seguida,  o
Presidente agradeceu ao conselheiro Sérgio Brugnago pela participação e passou ao item cinco
da ordem do dia, referente ao anteprojeto de lei com a segunda fase de “errata da LOT”, também
analisado pela Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente Natural e Construído.
Cauduro  passou  a  palavra  ao  Diretor  Executivo  da  Sepud,  Rafael  Bendo  Paulino,  para  a
apresentação  técnica  das  alterações  propostas  e  suas  justificativas.  O  Presidente  Cauduro
sugeriu que, após cada item apresentado, os conselheiros que tiverem algum comentário, dúvida
ou sugestão se manifestassem, e no final seria feita a votação sobre o parecer da Câmara sobre a
minuta em questão, e a Plenária concordou. Ao fazer uso da palavra, Rafael explicou que esse
segundo lote de alterações da LOT foi trazido ao Conselho da Cidade no início do ano (conforme
ata nº 20, de quatro de abril deste ano), e que a Sepud elaborou um texto de lei levando em conta
as considerações dos conselheiros sobre o assunto feitas naquela reunião. Esse anteprojeto de lei
propõe  adequações para que a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Sama tenha mais
clareza na redação de alguns itens importantes para a aprovação de projetos. A apresentação
utilizada por Rafael está no Anexo VIII desta ata. Rafael explicou que o que está  em negrito é o
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que não foi alterado pela Câmara Comunitária, explicou que essa proposta de alteração tem o
objetivo de facilitar a aprovação de projetos, pois a forma como está redigida a lei em alguns
pontos deixa dúvidas para o empreendedor e para quem analisa. É para dar maior objetividade e
clareza à redação da lei. Rafael disse que algumas alterações foram feitas, mas a maioria dos
itens refere-se apenas a ser mais  específico,  deixar mais claro e objetivo o texto.   A  seguir
registramos as sugestões e alguns comentários sobre essa matéria.  Referente a coroamento,
tratado  no Art.  2º  da  minuta  de  lei,  a  proposta  deixa  claro  que não será  permitido  fazer  no
coroamento área de lazer, salão de festas, piscina, por exemplo. Sobre este item, o conselheiro
Francisco Ricardo Klein manifestou sua opinião de que o alto dos prédios deveria servir para mais
coisas do que somente para telhado, cumeeira, rufo e calha, pois temos uma ótima paisagem na
cidade. O conselheiro discorda dessa redação, pois considera que não pode fazer área construída
para isso, mas se tiver um terraço, deveria ser possível construir uma piscina dentro da altura
vertical limite para fazer uma piscina com borda infinita e aproveitar a paisagem. Estamos jogando
fora uma área que pode ser vendida para o mercado imobiliário como área comum, vai aumentar
o fator de área total da unidade habitacional ou comercial. É importante que seja permitido haver
heliponto,  instalações  de  rádio  comunicação,  telefonia  celular.  Sua  sugestão  é  de  que  no
coroamento  seja  possível  ter  instalações  de  telecomunicação,  e  isso  deve  ser  escrito.  Klein
considera a importância comercial e social de se permitir mais usos no coroamento. A exemplo de
Dubai, disse ele, em que foi feito um campeonato de tênis na cobertura, e de Florianópolis, onde
teve uma balada no alto  de uma cobertura.  Precisamos pensar  nessa qualidade nos  nossos
espaços.  Rafael esclareceu que a lei não está proibindo a maioria das coisas que o conselheiro
Francisco falou. Precisamos analisar se esse texto proíbe a instalação de uma antena. O texto
não proíbe a exploração para o empreendimento que queira ter uma piscina no último andar do
seu prédio, desde que não ultrapasse o limite dos quarenta e cinco metros permitidos na lei para o
setor que tenha como gabarito máximo essa altura. O que queremos é evitar que o empreendedor
aprove o projeto de uma cobertura, que precisa ter uma certa porcentagem de área descoberta,
mas logo depois ele coloque toldos e faça gambiarras. Se o proprietário quiser fazer qualquer uso
pode, desde que não ultrapasse o gabarito permitido.   Isso é necessário porque mudamos a
nossa forma de analisar, antes falávamos em andares, com a LOT passamos a falar em metros
como gabarito.  Assim sendo,  a  intenção desse  instrumento  é  evitar  que se  acrescente  mais
metros de altura além do permitido para o zoneamento e aprovado em projeto. Teremos que rever
se o artigo impede de colocar antena e heliponto, isso é certo,  mas não está proibido de fazer a
balada,  a  piscina,  o  ambiente  de  lazer  no  último  andar,  desde  que  não  ultrapasse  a  altura
permitida no zoneamento. O conselheiro Jean Pierre Lombard, no uso da palavra, disse que é
interessante que áreas comuns possam ser feitas na cobertura,  e que concorda que unidade
habitacional privativa não. Sua sugestão é de que se quebre o paradigma e se permita ter projetos
diferenciados, e que não se coíba isso. O Presidente comentou que essa discussão é pequena
dentro de uma discussão maior. Nós cometemos um erro na LOT que foi a múltipla limitação, o
excesso de restrições em relação às construções. Na sua opinião, como acontece na maioria das
cidades do mundo, seria suficiente limitar somente pelo Coeficiente de Aproveitamento do Lote,
CAL, e de afastamentos laterais e de fundo e recuo frontal, e poderíamos deixar livre o gabarito,
não limitar a altura. Assim poderíamos desenvolver arquiteturas diferenciadas e atrativas, tanto
para quem vai morar quanto para quem está passando pela rua, pela beleza e inovação.  Rafael
seguiu com a apresentação das alterações propostas para a Lei de Ordenamento Territorial nessa
segunda fase que, em sua maioria, são adequações ou melhoria de redação, para deixar mais
claro algum aspecto. Um artigo que é novo na LOT refere-se ao caso de terrenos que estão em
mais de um zoneamento na cidade, como pode ocorrer, normalmente, em quadras muito grandes,
mas há também lotes pequenos que estão em mais de um zoneamento, o que complica bastante
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a aprovação de projetos. A proposta que está sendo apresentada é de que, em algum momento, o
lote  assuma um único  zoneamento  (Art.  15A,  e  não  16A,   arrumar,  observou  Cauduro)  –  à
exceção de quando uma parte do terreno está em algum setor especial de zoneamento, como
AUPA, por exemplo, deixou bem claro Rafael.  Quanto à fachada ativa, Rafael explicou que a
proposta reduz para a via que deu origem à faixa viária,  e não mais nos cem metros que a
compõem. O objetivo é concentrar essa fachada ativa na rua em que realmente tem atividade
econômica,  explicou.  Foram também inseridos  itens  relativos  a  toldos  e  marquises  metálicos
instalados na edificação, também não constam na LOT. Quanto às áreas de guarda de bicicletas,
com paraciclos, Rafael explicou que foi colocada uma regra mais objetiva e menos agressiva, que
vai ajudar bastante, principalmente, nos empreendimentos que tem uma grande área construída
(cinco ou dez mil metros quadrados, por exemplo) e se trata de uma indústria em que trabalham
duzentas pessoas.  Pela LOT,  é obrigado que se reserve trezentas ou quatrocentas vagas de
bicicletas, muito além do necessário. Um item importante de registrar foi a alteração de um artigo
que foi feita depois da reunião da Câmara de Qualificação: trata-se da revogação do parágrafo 7º
do Art.  67,  feita  a  partir  de um parecer  da Procuradoria Geral  do  Município,  PGM.  Cauduro
explicou que, como se trata de questão jurídica, pode ser tratado diretamente na Plenária, não há
necessidade  de  voltar  o  assunto  para  a  Câmara  de  Qualificação.  O  parecer  jurídico  é  pela
inconstitucionalidade desse artigo. Rafael informou que, quando começaram a analisar projetos
que tinham essa característica de exigir  a  doação da área,  percebemos que poderíamos ter
problemas e pedimos parecer da PGM. A cidade não perde com isso porque o projeto de lei de
Promoção do Desenvolvimento Sustentável está sendo encaminhado à Câmara de Vereadores de
Joinville, e contém o instrumento que poderá ser usado para a desapropriação de áreas.  Cauduro
esclareceu que essa medida era draconiana, e dizia que a pessoa, para exercer seu direito de
construir, era obrigada a fazer uma doação, e ninguém pode ser obrigado a fazer doação para
exercer direito. Os conselheiros dirimiram algumas dúvidas sobre o tema, e logo o Presidente
Álvaro solicitou a leitura da ata com o parecer da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do
Ambiente Natural e Construído sobre o assunto. O conselheiro Sérgio José Brugnago leu a ata da
reunião número treze da Câmara, realizada no dia quinze de junho deste ano, conforme  Anexo IX
desta ata. O Presidente Cauduro pediu para deixar registrado também que os incisos vinte e dois
e  vinte  e  três  foram  revogados  porque  o  assunto  foi  resolvido  na  tabela.  Trata-se  de
embasamento,  que  foi  deixado  linearmente  em setenta  por  cento,  sendo desnecessária  toda
aquela explicação nesses dois incisos. Cauduro explicou que essa foi uma alteração posterior,
absorvida  pela Sepud em função das sugestões  que foram dadas,  e teve uma solução mais
prática. Em seguida, o Presidente abriu a palavra para que os conselheiros se manifestassem
antes de realizar a votação do projeto de lei como um todo, de forma que os pontos contrários
sejam apresentados antes da votação. A ressalva do conselheiro Francisco Ricardo Klein consta
no início da discussão desse tema.  Não havendo mais  manifestações,  o Presidente Cauduro
submeteu à Plenária o parecer  da Câmara Comunitária Setorial  de Qualificação do Ambiente
Natural e Construído e as alterações que foram trazidas a mais nessa segunda fase de errata da
LOT.  Assim sendo, em votação, com uma ressalva, referente ao coroamento, e um voto contrário,
do conselheiro Adalberto Bosse, o anteprojeto de lei com a minuta da segunda fase de Errata da
LOT  foi  aprovado  por  maioria.  Registramos  que  o  Secretário  Danilo  Conti  lembrou  aos
conselheiros que essa matéria será ainda objeto de Audiência Pública , o assunto não se encerra
por aqui. Ato contínuo, o Presidente convidou o conselheiro Ernesto Berkenbrock, Coordenador da
Câmara Comunitária Setorial de Mobilidade Urbana, para apresentar o parecer sobre o Projeto de
Lei Complementar 23/2018, referente a vagas de guarda de veículos e pátio de carga e descarga,
constante no Anexo X desta ata. No uso da palavra, o Coordenador leu trechos do projeto de lei
do PLC, e em seguida apresentou o parecer da Câmara, constante no Anexo XI desta ata. O
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Coordenador solicitou que o conselheiro Marcus Rodrigues Faust explicasse melhor a questão da
reserva de vagas especiais no Município de Joinville. No uso da palavra, Marcus esclareceu que,
quanto o uso compartilhado de pessoas com mobilidade reduzida ou de gestantes na vaga de
pessoas com deficiência é vetada pela Lei Brasileira de Inclusão. O projeto tem mérito mas há um
impedimento legal. O Coordenador Ernesto então resumiu o parecer da Câmara de Mobilidade,
que aprovou os dois primeiros itens e rejeitou o terceiro, conforme pode ser observado no Anexo
XI  desta  ata.  O  Presidente  Cauduro  abriu  a  palavra  aos  conselheiros,  e  como  não  houve
manifestações, submeteu o parecer à aprovação da Plenária. Assim sendo, em votação, o parecer
foi  aprovado  por  unanimidade.  Outra  questão  levantada  pelo  Coordenador  Ernesto  foi  a  da
ineficiência da fiscalização nas autuações, pela dificuldade em se conseguir os flagrantes. Por
isso, a Câmara de Mobilidade sugeriu emitir uma Moção do Conselho da Cidade ao Ministério das
Cidades, descrita ao final da ata da Câmara. A Plenária sugeriu melhorar a redação de uma frase
e em votação, por unanimidade, aprovou o envio dessa moção ao Ministério das Cidades. O
Coordenador Ernesto comentou também sobre a denúncia feita pelo conselheiro Dirk Henning na
reunião da Câmara de Mobilidade, de que o Detrans interrompe há mais de um ano, vários dias
por semana, a Rua Desembargador Nelson Guimarães (calçada e rua), a pedido da Construtora
Vectra, nunca negou e nunca fiscalizou necessidade nem consultou moradores, conforme ata do
dia vinte e cinco de junho. Passando aos Assuntos Gerais, o conselheiro Jean Pierre Lombard fez
uso da palavra e perguntou sobre o andamento da Outorga Onerosa do Direito de Construir e
também pediu informações sobre a questão do Plano Viário.  O Secretário Danilo Conti disse que
em algumas semanas deveremos ter  notícias,  o  Termo de Referência para a contratação de
empresa que vai fazer o Plano Viário está sendo finalizado pela Sepud e pela SAP (Secretaria de
Administração e Planejamento). Ele informou que os recursos do BID serão utilizados para fazer o
Plano Viário. Esse plano não será feito internamente pela Prefeitura, pois não temos equipamento
capaz de fazer um plano dessa importância, e ao fazer isso dessa forma devemos ter um trabalho
mais  imparcial.  Assim  que  for  possível  e  estiver  finalizado  esse  ajuste  fino,  será  feita  uma
apresentação do trabalho para o Conselho da Cidade, disse Danilo.  Quanto aos instrumentos de
Indução e de Promoção, como ficou acordado que as duas leis sejam enviadas ao mesmo tempo
à Câmara de Vereadores.  A  Audiência Pública sobre a lei  de Promoção foi  feita  na semana
passada, no dia vinte e seis de junho, e a ata foi finalizada na sexta-feira, dia vinte e nove de
junho, data limite para envio de mais sugestões por parte da comunidade. Nesta segunda-feira o
processo foi enviado à Procuradoria-Geral do Município, onde se encontra em análise. Já foram
feitas reuniões para tirar algumas dúvidas, principalmente quanto à Transferência do Direito de
Construir,  TDC,  e  agora  aguardamos  o  parecer  oficial  da  PGM,  no  Sistema  Eletrônico  de
Informações Municipais, SEI, e isso acontecendo o assunto é encerrado no Executivo e o projeto
é enviado à Câmara de Vereadores. Nossa pretensão, disse Danilo, é que seja enviado ainda
nesta semana.  O conselheiro Jony Kellner  fez uso da palavra e teceu comentários sobre as
sobras anuais da arrecadação de multas e quanto à destinação de recursos que vem à tona no
Art. 53 da Lei de Promoção do Desenvolvimento Sustentável e na licitação do Estacionamento
Rotativo, que farão parte do Fundo de Desenvolvimento Sustentável do Município. Danilo disse
que isso é bom, pois esse fundo compõe o Fundo de Mobilidade, e esclareceu que a origem do
recurso determina o uso dele.  O Fundo Municipal  de Desenvolvimento Sustentável  tem cinco
categorias, e uma delas é para o investimento em mobilidade. Danilo disse que essa questão vai
ser discutida com mais afinco assim que a lei for aprovada pela Câmara de Vereadores. Danilo
ressaltou  também  que  não  faria  sentido  criar  dois  fundos  –  um  de  mobilidade  e  outro  de
desenvolvimento  sustentável,  pois  as  pessoas  que  iriam  cuidar  dos  dois  fundos  seriam  as
mesmas – o Conselho da Cidade. Então, criou-se um fundo só, com contas correntes diferentes
para  cada  finalidade,  e  uma  delas  será  a  mobilidade.  Sérgio  Duprat  pediu  para  registrar  a
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importância  da  participação  dos  conselheiros  nas  oficinas  do  processo  de  revisão  do  Plano
Diretor. Os conselheiros devem participar e ajudar na divulgação das oficinas. Temos que dar um
jeito de estimular a participação, avisar nos nossos grupos e estarmos presentes nas audiências
do Plano Diretor. Já falhamos na Reunião do Joinville 30 Anos, e não podemos falhar mais. Danilo
ratificou essa importância e chamou a atenção dos conselheiros para que atentem que questões
como essa  do  gabarito,  por  exemplo,  importantíssima para  a  cidade,  precisa  ser  tratada  na
Revisão do Plano Diretor, e é muito importante que todos participem. Rafaela disponibilizou aos
conselheiros cartazes para divulgar as oficinas, e disse que a divulgação será feita por outros
meios também, mas o “boca a boca” é muito importante nesse processo. Finalizando os Assuntos
Gerais, o Presidente Álvaro informou que Diego Calegari, suplente do Poder Executivo Municipal
através da Secretaria  de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável,  não faz mais
parte  do  Conselho  da  Cidade,  e  foi  substituído  pela  arquiteta  urbanista  Rafaela  Rodrigues,
conforme Decreto nº 32.009,  de  20 de junho de 2018.  O Presidente submeteu à  Plenária  a
sugestão  de  que  Rafaela  Rodrigues  fique  na  Câmara  Comunitária  Setorial  de  Promoção
Econômica  e  Social,  substituindo  Calegari  também nessa  instância,  o  que  foi  aprovado,  em
votação,  por  unanimidade.  Posteriormente,  esclareceu  o  Presidente,  a  Câmara de Promoção
Econômica e Social deverá escolher uma nova Coordenação. Nada mais a tratar, às vinte e uma
horas e dez minutos o Presidente Cauduro deu por encerrada a reunião.  Registramos que a
alteração da Ordem do Dia, de forma que o item cinco fosse antecipado e abordado logo após o
item  três,  foi  sugerida  pelo  Presidente  Álvaro  e  contou  com  o  aval  da  Plenária.  Estiveram
presentes  os convidados Marcos Alexandre Polzin e Thiago Neiva de Lima,  da Secretaria  de
Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, a visitante Viviane F. Soares e a visitante
Sandrine Swarowsky, da Associação de Marinas do Rio Cubatão. Registramos que o quorum foi
verificado durante toda a reunião, que o registro de presença e as justificativas de ausência dos
conselheiros constam no Anexo I desta ata, e as substituições  no Anexo II. Esta reunião contou
com o apoio de Juliete dos Santos, da Secretaria Executiva do Conselho da Cidade, e de Samara
Braun, da Sepud. Eu, Patrícia Rathunde Santos, Secretária Executiva do Conselho da Cidade,
secretariei  a  reunião  e  lavrei  esta  ata  que,  após  aprovada  em  Plenária,  vai  assinada  pelo
Presidente e por mim. Joinville, quatro de julho de dois mil e dezoito. 

 Álvaro Cauduro de Oliveira
Presidente do Conselho da Cidade

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva
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(1 de 3)
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APRESENTAÇÃO SOBRE SE-05 - VÁRZEAS
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ANEXO V

CÂMARA COMUNITÁRIA SETORIAL 
DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

ATA DA REUNIÃO Nº 11

Joinville, 25 de maio de 2018

No vigésimo quinto dia de maio de dois mil e dezoito, às dez horas e trinta minutos, foi realizada a
décima primeira reunião da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente Natural e
Construído  do  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável,  Conselho  da  Cidade,
Mandato  2016-2019,  no  Auditório  da  Secretaria  de  Planejamento  Urbano  e  Desenvolvimento
Sustentável, por solicitação da Plenária do Conselho da Cidade, tendo como pauta a análise da
Minuta do Projeto de Lei Complementar para redefinição dos Setores Especiais de Conservação
de Várzeas e Áreas Rurais de Proteção Ambiental, descritos graficamente – Anexos II e III – e
textualmente – Anexos IX e XI – da Lei 470/2017 Lei de Ordenamento Territorial. 1) A reunião foi
iniciada com a leitura da minuta da lei e a consequente justificativa para as alterações a serem
realizadas  na  Lei  470/17  apresentada  pela  Secretaria  de  Planejamento  Urbano  e
Desenvolvimento  Sustentável  –  SEPUD.  2)  Thiago  Augusto  Neiva  de  Lima,  coordenador  da
Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável – SEPUD fez apresentação
das  alterações  realizadas  na  Lei  Complementar  n.  470/17  com  os  devidos  mapas  a  serem
modificados  (conforme  Anexo  I  desta  ata).  3)  Após  apresentação  inicial  da  minuta  e  suas
alterações no mapa de setores do Município houve manifestações dos conselheiros presentes que
registramos: a) Que as pontas criadas pela modificação do mapa, pois a delimitação do setor não
será uma linha reta e sim linhas que acompanharão a delimitação das áreas de mangue, poderão
estar antropizadas causando assim problemas futuros. Sendo explicado que estas áreas já são
áreas de preservação e que assim o futuro empreendedor já terá noção de que nestas áreas não
será permitido a implantação de empreendimentos.  b) Foi indicado pelo conselheiro Jean que
algumas áreas indicadas como área de preservação de mangues já são áreas ocupadas a muito
tempo, sendo contestado pelo conselheiro Jonas que neste caso teria que primeiro verificar se
estas áreas foram ocupadas regulamente ou são invasões não havendo assim a possibilidade de
sua regularização, devendo serem desocupadas para assim voltarem ao seu estado inicial c) Foi
proposto  pelo  Conselheiro  Marco  que  seja  apresentado  fotos  dos  locais  onde  haverá  as
alterações propostas na minuta da lei, bem como seja realizado um estudo para verificar se estas
áreas são ocupadas regularmente ou não.  d) Álvaro Cauduro propôs também verificar se estas
áreas estão antropizadas e qual a data da antropização. 4) Após estas colocações foi proposto
pelo conselheiro Marco uma nova reunião da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do
Ambiente Natural e Construído do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, Conselho
da Cidade, no dia 05 de junho de 2018 para que seja apresentado subsídios para uma correta
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decisão sobre  a proposta  da minuta da Lei  Complementar  apresentada a  qual  foi  aceita por
unanimidade pelos conselheiros presentes. Fizeram-se presentes os conselheiros desta Câmara:
Anderson Perin,  Carlos Ramiro do Amaral  Godoi,  Fábio Luis  de Oliveira,  Jonas de Medeiros,
Marco Antônio Corsini, Osmari Fritz, Rudi Soares, Sérgio José Brugnago, Sônia Regina Victorino
Fachini. Justificaram ausência os conselheiros Danilo Pedro Conti, Eliete França da Luz, Julio de
Abreu, Marcos de Oliveira Vieira e Régis Alberto Ribeiro Soares. Estiveram presentes também o
Presidente  do  Conselho  da Cidade,  Álvaro  Cauduro  de  Oliveira  e  os  conselheiros  de  outras
câmaras do Conselho da Cidade:  Jean Pierre Lombard,  Jony Roberto Kellner,  Rafael  Bendo.
Registramos ainda a presença dos visitantes: Kleber Saba e Agnes S. Teixeira, do IAB Joinville;
Fernanda Guimarães; Thiago Augusto Neiva de Lima, Coordenador da SEPUD; Marcos Alexandre
Polzin,  Gerente da SEPUD e Noeli  Thomaz Vojniek,  da Secretaria  Executiva do Conselho da
Cidade. Eu, Sérgio José Brugnago, Relator desta câmara, redigi a presente ata. Esta ata, após
lida e aprovada pelos presentes, vai assinada pelo Coordenador e por mim. Joinville, vinte e cinco
de maio de dois mil e dezoito. 

Marco Antônio Corsini 
Coordenador

 
Sérgio José Brugnago

Relator
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ANEXO I
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ANEXO VI

CÂMARA COMUNITÁRIA SETORIAL 
DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

ATA DA REUNIÃO Nº 12

Joinville, 5 de junho de 2018

No quinto dia do mês de junho de dois mil e dezoito, às dez horas e trinta minutos, foi realizada a
décima segunda reunião da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente Natural e
Construído  do  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável,  Conselho  da  Cidade,
Mandato  2016-2019,  no  Auditório  da  Secretaria  de  Planejamento  Urbano  e  Desenvolvimento
Sustentável, por solicitação da Plenária do Conselho da Cidade, tendo como pauta a análise da
Minuta do Projeto de Lei Complementar para redefinição dos Setores Especiais de Conservação
de Várzeas e Áreas Rurais de Proteção Ambiental, descritos graficamente – Anexos II e III – e
textualmente – Anexos IX e XI – da Lei 470/2017 Lei de Ordenamento Territorial. 1) A reunião foi
iniciada pelo conselheiro Marco Corsini indicando que a mesma trata da continuação da reunião
anterior  e com a votação da ata número 11,  enviada aos conselheiros,  que foi  aprovada por
unanimidade.  2)  Marcos  Alexandre  Polzin,  gerente  da  Secretaria  de  Planejamento  Urbano  e
Desenvolvimento Sustentável  -   SEPUD, realizou a apresentação dos critérios utilizados  para
aplicação das unidades de conservação e o porquê da redução ou ampliação das mesmas, que
havia sido um dos questionamentos da reunião anterior  (conforme anexo I desta ata).  Rafael
Bendo indicou que as áreas onde ocorreram invasões continuaram como SE-05 para evitar  o
aumento das mesmas e que assim futuramente possam voltar ao estado natural. 2) O conselheiro
Álvaro Cauduro de Oliveira questionou sobre a área no final da rua Graciosa, por ser uma área
ocupada, mas de acordo com o mapa do município essa área encontra-se fora do perímetro
urbano do município, e os representantes da SEPUD indicaram que teria que ser realizado um
estudo para  ser  alterado o  Plano Diretor  do Município  de  Joinville  para  incluir  essa área no
perímetro  urbano.  3)  O  Conselheiro  Anderson  questionou  que  os  mapas  utilizados  para  os
levantamentos são antigos,  e perguntou o porquê de não usar  mapas do Google para estes
levantamentos, e Marcos informou que não há possibilidade de usar estes mapas por não ser
fontes  seguras,  devido  às  distorções  ocorridas  pela  altura de que são tiradas as fotos.  4)  O
Conselheiro Jean questionou a proposta de aumentar o setor SE-05 nas margens da Lagoa do
Varador, no Bairro Espinheiros, pois assim a cidade estaria fechando as saídas para o mar. O
conselheiro Rafael disse que poderia ser feito um estudo sobre a possibilidade de não mexer
nessa área e também a possibilidade permitir marinas nessa localidade, mas para isso deve ser
feito um estudo mais aprofundado. 5) O conselheiro Jean solicitou a possibilidade da retirada do
setor SE-05 do Rio do Morro na zona Sul do Município de Joinville. O conselheiro apresentou um
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vídeo e questionou que no local não há áreas de mangue para que seja mantido o setor SE-05.
Rafal  Bendo  informou que  o  local  é  um ponto  de  conurbação  dos  Municípios  de  Joinville  e
Araquari  e  também  um  corredor  ecológico  da  Serra  do  Mar,  portanto  no  momento  não  há
possibilidade  de  qualquer  alteração  do  zoneamento  desta  área.  6)  Devido  aos  vários
questionamentos que foram realizados sobre a minuta de lei apresentada, o Coordenador Marco
Corsini sugeriu uma nova reunião, no dia 26 de junho, para que seja discutido individualmente
cada ponto de alteração do setor em questão, com votação individual para cada ponto. Sendo
colocada em votação, a sugestão de nova reunião foi aceita por unanimidade pelos presentes, e o
Coordenador  deu  por  encerrada  a  reunião.  Registramos  a  presença  dos  conselheiros  desta
Câmara:  Anderson  Perin,  Carlos  Ramiro  do  Amaral  Godoi,  Fábio  Luiz  de  Oliveira,  Francisco
Ricardo Klein, Julio de Abreu, Marco Antônio Corsini, Marcos de Oliveira Vieira, Osmari Fritz, e
Sérgio José Brugnago, e a justificativa de ausência dos conselheiros Danilo Pedro Conti, Eliete
França da Luz, Jonas de Medeiros e Sônia Regina Victorino Fachini. Estiveram presentes também
o Presidente do Conselho da Cidade, Álvaro Cauduro de Oliveira e os conselheiros de outras
câmaras do Conselho da Cidade: Ademir Stepanavicius Martinez Gomes, Jean Pierre Lombard,
Jony Roberto Kellner,  Marcos Rodrigues  Faust,  Márnio Luiz Pereira,  Osmar Vicente e Rafael
Bendo Paulino. Registramos ainda a presença de Marcos Alexandre Polzin, Gerente da SEPUD e
Noeli  Thomaz  Vojniek,  da  Secretaria  Executiva  do  Conselho  da  Cidade.  Eu,  Sérgio  José
Brugnago, Relator desta câmara, redigi a presente ata que, após lida e aprovada pelos presentes,
vai assinada pelo Coordenador e por mim. Joinville, cinco de junho de dois mil e dezoito. 

Marco Antonio Corsini 
Coordenador

 
Sérgio José Brugnago

Relator
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ANEXO I
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ANEXO VII

CÂMARA COMUNITÁRIA SETORIAL 
DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

ATA DA REUNIÃO Nº 14

Joinville, 26 de junho de 2018

No vigésimo sexto dia de junho de dois mil e dezoito, às dez horas, foi realizada a décima quarta
reunião da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente Natural e Construído do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, Conselho da Cidade, Mandato 2016-2019,
no  Auditório  da  Secretaria  de  Planejamento  Urbano  e  Desenvolvimento  Sustentável,  por
solicitação da Plenária do Conselho da Cidade, tendo como pauta a análise da Minuta do Projeto
de Lei Complementar para redefinição dos Setores Especiais de Conservação de Várzeas e Áreas
Rurais de Proteção Ambiental, descritos graficamente – Anexos II e III – e textualmente – Anexos
IX  e  XI  –  da  Lei  470/2017  Lei  de  Ordenamento  Territorial.  A reunião  foi  aberta  pelo  vice-
coordenador da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente Natural e Construído,
conselheiro  Sérgio  José  Brugnago,  que  passou  a  palavra  a  Thiago  Augusto  Neiva  de  Lima,
Coordenador  da  Secretaria  de  Planejamento  Urbano  e  Desenvolvimento  Sustentável,  Sepud.
Thiago fez a apresentação de cada uma das áreas a serem alteradas dentro do setor SE-05,  e a
votação  foi  realizada  após  cada  item  apresentado.  1)  Primeira  área:  Setor  especial  do  Rio
Cachoeira (Região do Guanabara). O conselheiro Jony Kellner questionou quanto a uma área na
lateral  esquerda  do  rio  que,  em  sua  opinião,  deveria  permanecer  como  setor  especial.  O
conselheiro e Diretor Executivo da Sepud, Rafael Bendo Paulino,  informou que essa área já está
antropizada (área em que há ocupação do homem, exercendo atividades sociais, econômicas e
culturais sobre o ambiente) e não se enquadra dentro da Área de Preservação Permanente, APP
do referido rio. O conselheiro Álvaro Cauduro questionou uma área na lateral direita do rio que,
apesar de estar ocupada, continuaria como setor especial. Rafael Bendo informou que essa área
é de um loteamento irregular e não se deve incentivar uma maior ocupação da referida área. Por
não haver mas questionamentos sobre a alteração proposta, foi realizada a votação. Havendo
somente um voto contrário, do conselheiro Jony, a proposta foi aprovada. 2) Segunda área: Setor
especial do Rio Itaum (Rua Florianópolis). Sem nenhuma objeção, a alteração foi colocada em
votação e foi aprovada por unanimidade com uma abstenção, do conselheiro Dirk Henning.  3)
Terceira área: Setor especial do Rio Bupeva. O  conselheiro Jony perguntou sobre a área verde na
lateral direita do rio, e foi esclarecido que essa área não consta no setor especial SE-05 e portanto
não está em discussão no momento. Sem nenhuma objeção, o item foi colocado em votação e
aprovado por unanimidade.  4) Quarta área: Setor especial do Rio Cachoeira na região do Boa
Vista (Comasa). Não houve nenhuma objeção, e foi aprovado por unanimidade.  5) Quinta área:
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Setor especial do Rio Iririú (próximo ao aeroporto). Não houve nenhuma objeção, e foi aprovado
por unanimidade.  6) Sexta área: Setor especial Iririú  II, próximo à Rua Maria Casagrande. Não
houve nenhuma objeção e este item foi aprovado por unanimidade. 7) Sétima área: Setor especial
Iririú III (manguezal). Houve aumento da área inicial, sem nenhuma objeção, e foi aprovado por
unanimidade.  8)  Oitava  área:  Setor  especial  da  Lagoa do Varador.  Houve  aumento  do setor
especial, sem nenhuma objeção, e esse item foi aprovado por unanimidade. 9) Nona área: Setor
especial do Rio Velho (Adhemar Garcia e Ulysses Guimarães). Houve aumento da área, levando
até  o  limite  do  mangue.  Não  houve  objeções,  aprovado  por  unanimidade.  10)  Décima área:
Espinheiro I – área à direita da Rua Prefeito Baltazar Buschle, houve aumento do setor especial,
sendo colocado em votação teve 2 (dois) votos a favor e 11 (onze) contra, proposta rejeitada. 11)
Décima primeira área: Setor Especial do Paranaguamirim, próximo à rua Rio do Morro, na divisa
com Araquari. O conselheiro Francisco Ricardo Klein disse que foi realizada uma urbanização em
parte desta área. O conselheiro Jean comentou que a maior parte desta área já está desmatada e
sendo utilizada de alguma forma. O conselheiro Álvaro disse que poderia haver alteração desta
área com diminuição do setor especial, devendo ser realizado um estudo para verificar as áreas
que já estão sendo utilizadas. Rafael Bendo, da Sepud, esclareceu que o espaço é preservado,
pois trata-se de um corredor ecológico ligando áreas verdes de Joinville. O conselheiro Dirk falou
que o Paranaguamirim já possui muitas áreas que devem ser urbanizadas, e que não se deve
criar mais espaços para ocupação. Sem mais objeções a proposta foi colocada em votação. Com
dois votos a favor da alteração, dez votos contrários e uma abstenção, este item da proposta foi
rejeitado. A Câmara solicitou, contudo, uma adequação dos limites dessa área, até o curso d´água
indicado na figura no anexo desta ata. Foi finalizada dessa forma a análise e a votação do Projeto
de Alteração do Setor Especial 05, setores de várzeas. Como resultado, a minuta do Projeto de
Lei  Complementar  para  redefinição  dos  Setores  Especiais  de  Conservação  de  Várzeas  foi
aprovado  por  esta  Câmara  Setorial,  com  as  ressalvas  apontadas.  Dando  continuidade  aos
trabalhos, os conselheiros passaram à análise da Emenda Aditiva n° 03/2018 referente ao Projeto
de Lei n° 11/2018, enviada pela Câmara de Vereadore s de Joinville. A emenda propõe o retorno
de recursos em caso de rebaixamento dos morros, sendo o recurso arrecadado utilizado no Plano
de Manejo de Unidades de Conservação da Cidade de Joinville. O conselheiro Jean Pierre disse
ser contrário à criação de novos impostos. O conselheiro e Secretário de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável, Danilo Conti, informou que só haveria aprovação do Projeto de Lei
Complementar nº 11/2018, por parte dos Vereadores, se fosse aprovada a Emenda Aditiva nº
03/2018 ao referido PLC. O conselheiro Dirk disse que há muitos espaços planos na cidade, e não
há necessidade haver desmanches dos morros existentes para ocupação de áreas. O conselheiro
Álvaro explicou que não há alteração significativa da emenda no projeto de lei, e propôs que seja
aceita a emenda, criando uma regulamentação da criação da Outorga Onerosa de Alteração de
Uso indicando onde será aplicado o valor arrecadado. Não havendo mais manifestações sobre o
tema, a emenda em questão foi colocada em votação. Com somente um voto contrário, a emenda
foi aprovada por maioria. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi dada por encerrada às doze
horas  e  sete  minutos.  Fizeram-se  presentes  os  conselheiros  desta  Câmara:  Anderson  Perin,
Danilo Pedro Conti, Francisco Ricardo Klein, Julio de Abreu, Marcos de Oliveira Vieira, Osmari
Fritz e Sérgio José Brugnago.  Justificaram ausência os conselheiros Carlos Ramiro do Amaral
Godoi,  Fábio  Luiz  de  Oliveira,  Jonas  de  Medeiros,  Marco  Antonio  Corsini,  Maria  José  Lara
Fettback, Régis Alberto Ribeiro Soares e Sônia Regina Victorino Fachini. De outras câmaras do
Conselho da Cidade participaram o Presidente Álvaro Cauduro e os conselheiros Dirk Henning,
Jean Pierre Lombard, Jony Roberto Kellner, Márnio Luiz Pereira e Rafael Bendo Paulino. Como
convidados participaram os senhores Marcos Alexandre Polzin e Thiago A. Neiva de Lima, da
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Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, e da Secretaria Executiva do
Conselho da Cidade estiveram presentes Noeli Thomaz Vojniek e Patrícia Rathunde Santos. Eu,
Sérgio José Brugnago, Relator desta câmara, redigi a presente ata que, após lida e aprovada, vai
assinada pelo Coordenador e por mim. Joinville, vinte e seis de junho de dois mil e dezoito. 

 
Sérgio José Brugnago

Relator

Francisco Ricardo Klein
Conselheiro

ANEXO

                         
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE            Pág  46   de   68   

    Rua Max Colin, 550 - Bairro América - 89204.040 – Joinville – SC   - (47) 3422-7333 - 8836-8267 – www.joinville.sc.gov.br – conselhodacidade@joinville.sc.gov.br

473

474

475

476



CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
“CONSELHO DA CIDADE”

JOINVILLE - SC

ANEXO VIII
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ANEXO IX

CÂMARA COMUNITÁRIA SETORIAL 
DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

ATA DA REUNIÃO Nº 13

Joinville, 15 de junho de 2018

No décimo quinto dia de junho de dois mil e dezoito, às dez horas, foi realizada a décima terceira

reunião,  com convocação  extraordinária,  da  Câmara Comunitária  Setorial  de  Qualificação  do

Ambiente  Natural  e  Construído  do  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável,

“Conselho da Cidade”, Mandato 2016-2019, no Auditório da Secretaria de Planejamento Urbano e

Desenvolvimento Sustentável, Sepud, por solicitação da Plenária do Conselho da Cidade, tendo

0como pauta a análise da minuta para alteração da Lei Complementar n  470, de 09 de janeiro de

2017,  que  redefine  e  institui,  respectivamente,  os  Instrumentos  de  Controle  Urbanístico  –

Estruturação e Ordenamento Territorial  do  Município  de  Joinville,  partes integrantes  do Plano

Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Joinville e dá outras providências (Minuta

SEI 1916365/2018 – SEPUD.UPD). Na ausência do Coordenador desta Câmara, Marco Antonio

Corsini,  o  Relator  Sérgio  José  Brugnago  conduziu  a  reunião  na  qualidade  de  Coordenador

Interino.  1) A reunião foi iniciada com a apresentação da minuta por Marcos Alexandre Polzin,

Gerente  de  Pesquisa,  Documentação  e  Georreferenciamento  da  Sepud,  sendo  inicialmente

0questionada a definição de desdobro, citado no inciso XL do art. 2  da referida minuta. 2) Marcos

Polzin fez a apresentação de cada artigo a ser alterado, e o conselheiro Jony solicitou que, no §

05  do artigo 77 seja incluído, além dos usos citados, o serviço público. 3)  Após a apresentação da

0minuta  Marcos  apresentou  as  alterações  realizadas  nos  anexos  da  Lei  Complementar  n

470/2017. 4) Foi solicitado que, nas observações 22 e 23, seja alterada a frase onde cita que a

“edificação deverá ocupar no máximo 50 % da soma das extensões das divisas laterais e de

fundos” para “50% do perímetro do lote com o embasamento”. 5) O conselheiro Jean questionou

sobre a exigência dos 5% para área de lazer e recreação nas áreas mínimas de Uso Comum
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0citadas na parte 3 do Anexo IV da Lei Complementar n  470/2017, que trata sobre os Requisitos

Urbanísticos  para  Parcelamento  do Solo  como Condomínio  Urbanístico.  6)  Foi  solicitado que

sejam realizadas as alterações citadas anteriormente e enviadas aos conselheiros para análise

final.  7) Não havendo  mais considerações a serem realizadas, a reunião foi encerrada às doze

horas  e  sete  minutos.  Fizeram-se  presentes  nesta  reunião  os  conselheiros  desta  Câmara:

Anderson Perin, Francisco Ricardo Klein, Julio de Abreu, Marcos de Oliveira Vieira, Osmari Fritz e

Sérgio José Brugnago – e justificaram ausência os conselheiros Carlos Ramiro do Amaral Godoi,

Danilo  Pedro  Conti,  Jonas  de  Medeiros  e  o  Coordenador  Marco  Antonio  Corsini.  De  outras

câmaras do Conselho da Cidade fizeram-se presentes o Presidente Álvaro Cauduro de Oliveira e

os conselheiros Fabrício Roberto Pereira, Jean Pierre Lombard,  Jony Roberto Kellner e Rafael

Bendo Paulino. Registramos também a presença do senhor Marcos Alexandre Polzin, Gerente da

Sepud, e Noeli Thomaz Vojniek, da Secretaria Executiva do Conselho da Cidade. Eu, Sérgio José

Brugnago, redigi a presente ata que, após lida e aprovada pelos presentes, vai assinada por mim,

Coordenador e Relator desta reunião, e por mais um membro desta câmara. Joinville, quinze de

junho de dois mil e dezoito. 

 
Sérgio José Brugnago

Coordenador desta Reunião
Relator

Francisco Ricardo Klein
Conselheiro
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ANEXO X
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ANEXO XI

Joinville, 25 de junho de 2018

Local da reunião: Auditório da Secretaria de Planejamento Urbano

Reunião das 11h às 12h

1. DO ASSUNTO

A Câmara Comunitária de Mobilidade do Conselho Municipal de Desenvolvimento

Sustentável, "Conselho da Cidade", foi convocada a reunir-se nessa data para debater o

Projeto de Lei n° 23/2018, de autoria do vereador J ames Schroeder, encaminhado ao

Conselho da Cidade, que promove readequações na seção VIII da Lei Complementar nº

470, de 09 de janeiro de 2017, que trata das vagas de Guarda de Veículos e Pátio de

Carga e Descarga e dá outras providências.

2. DOS PRESENTES

Estiveram presentes os seguintes conselheiros da Câmara de Mobilidade Urbana:

- Ernesto Berkenbrock (Coordenador da Câmara);

- Douglas Calheiros Machado;

- Jony Roberto Kellner;

- Marcus Rodrigues Faust;

- Osmar Vicente;

- Sérgio Duprat Carmo;

Estiveram presentes os seguintes conselheiros de outras Câmaras:

- Márnio Luiz Pereira;

- Rafael Bendo Paulino;

- Dirk Henning.
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3. DO DEBATE E DELIBERAÇÃO

O coordenador da Câmara de Mobilidade, Sr. Ernesto Berkenbrock, deu as boas-

vindas e apresentou o assunto a ser debatido, nesse caso o PL 23/2018, de autoria do

Vereador James Schroeder.  Os conselheiros  Jony Roberto  Kellner,  Marcus Rodrigues

Faust,  Osmar  Vicente,  Sérgio  Duprat  Carmo e Dirck  Henning fizeram uso da  palavra

referente  ao  assunto  e  apresentaram  suas  considerações.  O  Coordenador  Ernesto

Berkenbrock sintetizou tudo que foi abordado em três temas, a saber: a) PL 23/2018; b)

Fiscalização  e  c)  Denúncia:  Caminhão  em  cima  da  calçada  na  rua  Desembargador

Nelson Guimarães,  609, onde a Construtora Vectra ganha autorização à vontade para

interromper o trânsito local.

Em regime de votação o Coordenador colocou o primeiro item a) PL 23/2018, onde

os  incisos  I  e  II  foram  aprovados,  por  unanimidade.  O  Inciso  III  foi  rejeitado,  por

unanimidade devido à inviabilidade de execução/legislação/fiscalização.

Em regime de votação o Coordenador colocou o segundo item b) Fiscalização:

hoje existe uma ineficiência na notificação e auto de infração por parte das autoridades,

pois é muito difícil pegar em flagrante. A população não consegue contribuir com fotos e

vídeos,  apenas  denunciando  e  esperando  que  a  autoridade  chegue a  tempo  para  a

notificação. Por unanimidade, foi sugerido encaminhar para o plenário do Conselho da

Cidade uma moção de proposta para estudar o assunto e criar canais para melhorar a

fiscalização para o Ministério das Cidades com cópia ao Prefeito de Joinville (anexo).

Em regime de votação o coordenador colocou o terceiro item c) Denúncia: onde a

Construtora Vectra inviabiliza todo o trânsito local com seus caminhões e sempre tem a

autorização  do  setor  competente  para  tal,  muitas  vezes  os  funcionários  utilizam  a

autorização retroativa. Por unanimidade, foi sugerido ao Conselheiro Dirk Henning fazer

denúncia nos canais do Departamento de Trânsito da Prefeitura, Detrans e, em última

instância, no Ministério Público.

Em  assuntos  gerais,  o  Conselheiro  Jony  Roberto  Kellner  informou  que  está

agendada uma audiência pública sobre o estacionamento rotativo, para a próxima quinta-

feira,  dia vinte e oito de junho deste ano, e que devemos estar atentos aos recursos

gerados e sua destinação, bem como quanto aos recursos gerados e sua destinação

sobre as multas de trânsito. Por exemplo, disse ele, em 2017 sobrou aproximadamente
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cinco  milhões  de  reais,  e  não  se  sabe  onde  foram  aplicados  esses  recursos.  O

coordenador  solicitou  que  a  Secretaria  Executiva  encaminhe  um  e-mail  a  todos  os

membros do Conselho da Cidade sobre a audiência pública do Estacionamento Rotativo,

para que os conselheiros que tiverem interesse possam participar. 

As doze horas o coordenador Ernesto Berkenbrock agradeceu a presença de todos

e encerrou a reunião.

Ernesto Berkenbrock

Coordenador da Câmara de Mobilidade Urbana

Marcus Rodrigues Faust

Conselheiro
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ANEXO

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
“CONSELHO DA CIDADE” DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE – SA NTA CATARINA

MANDATO 2016-2019

MINUTA DE 
MOÇÃO AO MINISTÉRIO DAS CIDADES

SUGESTÃO DE PROJETO 
Nº 001/2018

À

Dr. Alexandre Baldy

Ministro das Cidades

c/c – Prefeito Municipal de Joinville – Udo Dohler

Senhor Ministro,

O  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável,  “Conselho  da  Cidade”  do

Município  de  Joinville,  Mandato  2016-2019,  conforme  deliberado  em  Plenária,  vem

apresentar  esta Moção ao Ministério  das Cidades,  com a finalidade de levar  a vosso

conhecimento dificuldades e propostas referentes à mobilidade.

A legislação referente à Mobilidade Urbana, tanto na esfera federal quanto nas esferas

estadual  e municipal,  está muito bem elaborada,  porém a ineficiência na fiscalização,

principalmente no que tange à notificação e auto de infração, é assustadora.

Quando um munícipe identifica uma infração, ele aciona as autoridades competentes,

que são as que, única e exclusivamente, podem fazer a autuação. Muitas vezes, contudo,

as autoridades não chegam a tempo de fazer o flagrante e autuar o infrator.

Por  esse  motivo,  o  Conselho  da  Cidade  de  Joinville  vem  apresentar,  muito

respeitosamente, duas sugestões:

1) Que a equipe técnica do Ministério das Cidades possa pensar em soluções,
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criando canais legais para que a população participe como fiscalizadora, utilizando

fotos, vídeos, etc, de forma que a autuação possa ser executada. 

2) Que se pense em formas de atuar inicialmente apenas no campo da educação,

ou  seja,  primeiramente  notifica-se  o  infrator,  e  somente  a  partir  da  segunda

notificação é que se gere o auto de infração, de forma que se crie a cultura de

aprender com os erros. 

Sabendo que a missão do Ministério das Cidades é melhorar as cidades, tornando-as

mais humanas, social e economicamente justas e ambientalmente sustentáveis, por meio

da gestão democrática e integração das políticas de planejamento urbano,  habitação,

saneamento,  mobilidade urbana, acessibilidade e trânsito,  de forma articulada com os

entes federados e a sociedade, temos a plena convicção que nosso pleito vai ao encontro

dessa missão e será atendido com êxito. 

Joinville - SC, 04 de julho de 2018

Álvaro Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade Joinville
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